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DECISÕES DO PREFEITO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11894/2022

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Inscrição de servidores em curso presencial de capa-
citação

Trata-se de processo administrativo autuado pelo Gabinete do Prefei-
to, tendo como objeto a inscrição de servidores em curso presencial 
de capacitação com a temática “Elaboração de planilha de custos e 
formação de preços”, que será ministrado pela empresa CERTAME 
CONSULTORIA, TREINAMENTO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 
n. 10.176.098/0001-96, nos dias 17 e 18 de outubro de 2022, em 
Cacoal/RO, conforme Termo de Referência (fls.04/09), Folheto de 
divulgação do curso (fls.12/16) e na Solicitação de Materiais/Serviços 
– Requisição nº 02398/22 (fl.10).

Consta nos autos a autorização para início do procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação, com fundamento no artigo 25, inciso 
II combinado com o artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93, 
proferida pelo Chefe do Executivo à fl.45.

Após os tramites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.51, ocasião 
em que apresentou a informação de que houve o cancelamento do 
curso pela empresa ministrante (fl.50). Na mesma oportunidade, a 
SUPECOL remeteu os autos a este Gabinete para deliberação (fl.51). 

Ante ao exposto, embasado na manifestação da SUPECOL, e por 
entender ser a medida mais adequada ao caso, REVOGO A AU-
TORIZAÇÃO para início do procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação de fl.45, publicada no Diário Oficial do Município de 
Ji-Paraná n. 3871, de 10 de outubro de 2022, páginas 1-2.

Sejam os autos remetidos ao setor demandante para ciência desta 
Decisão e adoção das medidas administrativas que o caso requer.

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 17 de outubro de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-6225/2020 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento 
ASSUNTO: Aditivo de valor ao Contrato n. 004/PGM/PMJP/2020 

Vieram os autos para análise e decisão quanto ao pedido de aditivo de 
valor ao Contrato n. 004/PGM/PMJP/2020, celebrado com a empresa 
TEOREMA SERVIÇOS DE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI, tendo como objeto a conclusão da construção do Centro 
de Educação Infantil Professora Maria Esmeralda Ayres de Oliveira.

Consta nos autos a manifestação do engenheiro civil fiscal técnico 
da obra, mais precisamente à fl.475, oportunidade em que esclareceu 
que a obra atingiu o percentual executado de 93,50%, bem como 
os serviços acrescidos são necessários para a conclusão da obra e 
que os valores unitários deste 2º aditivo tiveram como base a tabela 

SINAPI 04/2022 e, portanto, os mesmos estão de acordo com os 
preços praticados no mercado.

A Gerência-Geral de Contratos, da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, manifestou-se através do Despacho n. 663/GESCON/
SEMPLAN/2022 (fls.519/520verso), ocasião em que discorreu acerca 
da execução do contrato e solicitou o aditivo de valor consistente em 
R$ 120.501,75 (cento e vinte mil, quinhentos e sete reais e setenta 
e cinco centavos).

Em análise quanto a possibilidade jurídica de atendimento do pedido, 
a Procuradoria-Geral do Município manifestou-se através do Parecer 
Jurídico n. 1038/PGM/PMJP/2022 (fls.531/533verso), concluindo 
favoravelmente.

Ante o exposto, acolho as manifestações técnicas, bem como o Parecer 
Jurídico supramencionado, razão pela qual DECIDO AUTORIZAR, 
com relação ao Contrato n. 004/PGM/PMJP/2020, o aditivo de valor 
no importe de R$ 120.501,75 (cento e vinte mil, quinhentos e um 
reais e setenta e cinco centavos).

À PGM para elaboração do competente Termo. 0

Ji-Paraná, 18 de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-11114/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade

O presente processo trata-se de 03 (três) diárias a Secretária Muni-
cipal de Meio Ambiente, Sra. Jeane Muniz Rioja Ferreira, haja vista 
a necessidade de deslocamento a cidade de Ariquemes/RO para 
participar do Seminário Estadual de Segurança Hídrica, realizado 
pela ANAMMA, conforme Concessão de Diária nº 007/2022 à fl. 07.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 74/75, através do Parecer n. 2179/CGM/
PMJP/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações de 
contas e baixa da responsabilidade, desde que seja sanada as pendên-
cias apontadas no parecer.

Em atendimento ao parecer da CGM, a SEMEIA anexou aos autos 
os documentos às fls. 76 e 78.

Ante ao exposto, e com base no Parecer supracitado, APROVO as 
prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 18 de outubro de 2022.

ISAU FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-12030/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
material de consumo

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de consumo – kit reagentes, conforme detalhado no Termo 
de Referência e anexos (fls.04/17) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisição nº 02387/22 (fl.18).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 1039/
SUPECOL/CGP/2022 (fls.52/53), demonstrou que o valor estimado 
para a contratação pretendida consiste no importe de R$ 209.844,00 
(duzentos e nove mil, oitocentos e quarenta e quatro reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.54, defi-
nindo o enquadramento do procedimento licitatório para Registro de 
Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a 

instauração do procedimento para início da licitação.
  

Ji-Paraná/RO, 18 de outubro de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11481/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
material permanente

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material permanente – televisores e suportes, conforme detalhado 
no Termo de Referência e anexos (fls.04/21) e na Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição nº 02244/22 (fl.40).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 1038/
SUPECOL/CGP/2022 (fls.54/55), demonstrou que o valor estimado 
para a contratação pretendida consiste no importe de R$ 254.556,66 
(duzentos e cinquenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e seis reais 
e sessenta e seis centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.56, defi-
nindo o enquadramento do procedimento licitatório para Registro de 
Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a 
instauração do procedimento para início da licitação.
  

Ji-Paraná/RO, 18 de outubro de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9609/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Esportes
ASSUNTO: Aquisição de lixeiras de ferro

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
de Esportes, que no momento pleiteia autorização para instauração de 
procedimento licitatório visando a aquisição de lixeiras de ferro, con-
forme detalhado no Termo de Referência (fls.04/11) e na Solicitação 
de Materiais/Serviços – Requisições nº 01925/22 (fl.13).

A Controladoria Geral de Preços manifestou-se por meio do Despacho 
nº 988/SUPECOL/CGP/2022 (fls.29/30), a fim de demonstrar que a 
média de valores de mercado para a aquisição pretendida consiste 
no importe total de R$ 59.310,00 (cinquenta e nove mil, trezentos 
e dez reais).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.36, defi-
nindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 18 de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-9463/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Aquisição de 03 (três) veículos automotores 0 km (zero 
quilômetro)

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo administrativo autuado pela Secretaria Municipal 
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de Planejamento, que no momento pleiteia autorização para instau-
ração de procedimento licitatório visando a aquisição de 03 (três) 
veículos automotores 0 km (zero quilômetro), conforme detalhado 
no Termo de Referência (fls.04/13) e na Solicitação de Materiais/
Serviços – Requisições nº 02279/22 (fl.14).

A Controladoria Geral de Preços manifestou-se por meio do Despacho 
nº 998/SUPECOL/CGP/2022 (fl.32/33), a fim de demonstrar que a 
média de valores de mercado para a aquisição pretendida consiste 
no importe total de R$ 302.814,66 (trezentos e dois mil, oitocentos 
e quatorze reais e sessenta e seis centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.39, defi-
nindo o enquadramento do procedimento licitatório na modalidade 
Pregão na forma Eletrônica.

Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO o 
início da licitação.
  

Ji-Paraná, 18 de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11952/2022

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Contratação emergencial de empresa especializada na 
prestação de serviços de higienização e limpeza hospitalar, labora-
torial e ambulatorial

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhora Superintendente, 

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de higienização e limpeza hospitalar, laboratorial e ambu-
latorial – higienização, limpeza terminal, conservação, desinfecção 
de superfícies e mobiliários, recolhimento dos resíduos dos Grupos 
“A” (agente biológico), “B” (agente químico), “D” (agente comum) 
e “E” (perfuro cortante), em caráter emergencial, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, para atender a Unidade de Pronto Atendimento 
– UPA, conforme características e parâmetros técnicos e operacionais 
descritos no Termo de Referência (fls.29/127 e 173/208), bem como na 
Solicitação de Materiais/Serviços – Requisição nº 02414/22 (fl.128).

A Controladoria-Geral de Preços apresenta média dos valores no 
importe de R$ 532.328,04 (quinhentos e trinta e dois mil, trezentos 
e vinte e oito reais e quatro centavos), conforme Despacho nº 1022/
SUPECOL/CGP/2022 (fls.163/164).

A SUPECOL manifestou-se à fl.210, ocasião em que definiu o en-
quadramento do procedimento na modalidade Dispensa de Licitação, 
com base no artigo 24, inciso IV, da Lei 8.666/93.

Ante ao exposto, e com base no artigo 2º, § 1º, inciso VII, do Decreto 
Municipal n. 11.252/GAB/PM/JP/2019, AUTORIZO o início do 
procedimento.
  

Ji-Paraná, 18 de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-824/2022 (Volumes 1 a 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Registro de preço para futura e eventual aquisição de 
material de consumo

À SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

Senhora Superintendente,

Trata-se de processo autuado pela Secretaria Municipal de Saúde, que 
no momento pleiteia autorização para instauração de procedimento 
licitatório visando o registro de preços para futura e eventual aquisição 
de material de consumo – insumos odontológicos, conforme detalhado 
no Termo de Referência e anexos (fls.04/12) e na Solicitação de 
Materiais/Serviços – Requisição nº 00057/22 (fls.13/35).

A Controladoria-Geral de Preços, por meio do Despacho nº 005/
SUPECOL/CGP/2022 (fl.868), demonstrou que o valor estimado 
para a contratação pretendida consiste no importe de R$ 2.620.822,15 
(dois milhões, seiscentos e vinte mil, oitocentos e vinte e dois reais 
e quinze centavos).

Após os trâmites de praxe, a SUPECOL manifestou-se à fl.870, de-
finindo o enquadramento do procedimento licitatório para Registro 
de Preços na modalidade Pregão, na forma Eletrônica.
Embasado na documentação acostada nos autos, e com supedâneo 
no Decreto Municipal n. 14.700/GAB/PM/JP/2021, AUTORIZO a 
instauração do procedimento para início da licitação.
  

Ji-Paraná/RO, 19 de outubro de 2022.
  

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11134/2022 (Volumes 1 a 3)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro do Contrato n. 048/PGM/PMJP/2022, celebrado com 
a empresa JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA, tendo como objeto a execução de obra de pavimentação 
asfáltica em vias urbanas com sinalização, drenagem e calçada.
Consta nos autos as manifestações do engenheiro civil fiscal técnico 
da obra acerca da revisão de preços (fls.591/595), com a informação 
de que o valor calculado pela empresa a título de reequilíbrio seria 
de R$ 1.603.709,88, no entanto, o valor encontrado pelo cálculo do 
engenheiro seria de R$ 1.586.438,96.
A Gerência-Geral de Contratos, da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, manifestou-se através do Despacho n. 678/GESCON/
SEMPLAN/2022 (fls.597/598), discorrendo acerca da execução do 
contrato e solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro no valor 
de R$ 1.586.438,96 (um milhão, quinhentos e oitenta e seis mil, 
quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos).
Em análise quanto a possibilidade jurídica, a Procuradoria-Geral do 
Município manifestou-se através do Parecer Jurídico nº 1030/PGM/
PMJP/2022 (fls.611/618), concluindo favoravelmente.
Ante o exposto, acolho as manifestações técnicas e jurídica supra-
mencionadas, razão pela qual DECIDO AUTORIZAR, com relação 
ao Contrato n. 048/PGM/PMJP/2022, o reequilíbrio econômico-finan-
ceiro no valor de R$ 1.586.438,96 (um milhão, quinhentos e oitenta e 
seis mil, quatrocentos e trinta e oito reais e noventa e seis centavos), 
conforme apurado pelo departamento técnico às fls.591/595.
Na oportunidade, DETERMINO à SEMPLAN que se atente 
ao recomendado no Parecer Jurídico quanto à necessidade de 
realização de reequilíbrio em favor da Administração por ocasião 
dos preços de mercado apresentarem eventual redução (fl.618).

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1-11127/2022 (Volumes 1 e 2)

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Planejamento
ASSUNTO: Reequilíbrio econômico-financeiro

Vieram os autos para decisão quanto ao pedido de reequilíbrio econô-
mico-financeiro do Contrato n. 049/PGM/PMJP/2022, celebrado com 
a empresa JJ CONSTRUÇÕES E MONTAGENS INDUSTRIAIS 
LTDA, tendo como objeto a execução de obra de pavimentação 
asfáltica em vias urbanas com drenagem e calçada.

Consta nos autos as manifestações do engenheiro civil fiscal técnico 
da obra acerca da revisão de preços (fls.251/253), com a informação 
de que o valor calculado pela empresa a título de reequilíbrio seria 
de R$ 3.377.018,89, no entanto, o valor encontrado pelo cálculo do 
engenheiro seria de R$ 3.326.997,49.

A Gerência-Geral de Contratos, da Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, manifestou-se através do Despacho n. 676/GESCON/
SEMPLAN/2022 (fls.309/310), discorrendo acerca da execução do 
contrato e solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro no valor de 
R$ 3.326.997,49 (três milhões, trezentos e vinte e seis mil, novecentos 
e noventa e sete reais e quarenta e nove centavos).

Em análise quanto a possibilidade jurídica, a Procuradoria-Geral do 
Município manifestou-se através do Parecer Jurídico nº 996/PGM/
PMJP/2022 (fls.326/327verso), concluindo favoravelmente.

Ante o exposto, acolho as manifestações técnicas e jurídica supramen-
cionadas, razão pela qual DECIDO AUTORIZAR, com relação ao 
Contrato n. 049/PGM/PMJP/2022, o reequilíbrio econômico-finan-
ceiro no valor de R$ 3.326.997,49 (três milhões, trezentos e vinte e 
seis mil, novecentos e noventa e sete reais e quarenta e nove centavos), 
conforme apurado pelo departamento técnico às fls.251/253.

Na oportunidade, DETERMINO à SEMPLAN que se atente ao 
recomendado no Parecer Jurídico quanto à necessidade de rea-
lização de reequilíbrio em favor da Administração por ocasião dos 
preços de mercado apresentarem eventual redução (fl.327verso).

À PGM para elaboração do competente Termo. 

Cumpra-se. Publique-se.

Ji-Paraná, 19 de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

DECISÕES DO GABINETE
PROCESSO ADMINISTRATIVO No 1-11927/2022 (Vol. I)

INTERESSADO: Gabinete do Prefeito
ASSUNTO: Pagamento de Diárias

A Coordenadoria Geral de Contabilidade

O presente processo trata-se de 02 (duas) diárias em favor do Prefeito, 
Sr. Isaú Fonseca, da Coordenadora Geral de Atos Oficiais, Sra. Maria 
Edenite de Aquino Barroso, do Supervisor de Equipe de Transporte 
da Área Rural, Sr. Valter Fernandes de Almeida e a Assessora Espe-
cial, Sra. Hunaide Horitham dos Santos, haja vista a necessidade de 
deslocamento a cidade de Porto Velho/RO para tratar participarem 
de reunião na Casal Civil com o Governador do Estado de Rondônia, 
conforme Concessões de Diárias às fls. 04/07.

Em análise as prestações de contas a Controladoria-Geral do Muni-
cípio manifestou-se às fls. 67/67verso, através do Parecer n. 2312/
CGM/PMJP/2022, concluindo pela aprovação das referidas prestações 
de contas e baixa da responsabilidade.
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Ante ao exposto, e com base nos pareceres supramencionados APRO-
VO as prestações de contas juntadas aos autos. 

Publique-se.

Ji-Paraná, 20 de outubro de 2022.

Eduardo Tadeu Jabur 
Chefe de Gabinete do Prefeito - Interino

Decreto n. 3784/GAB/PM/JP/2022

LEIS
LEI Nº 3588 24 DE OUTUBRO DE 2022

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

Altera a Lei Municipal n. 3515, de 12 de maio de 2022. 

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Altera a redação do artigo 1º da Lei Municipal n. 3515, de 12 
de maio de 2022, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica criado o Conselho Fiscal de Previdência, órgão co-
legiado do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – 
IPREJI com funções de fiscalização orçamentária de verificação de 
contas e dos investimentos que será composto de 3 (três) membros, 
comissionados ou efetivos, devendo ter nível superior ou experiên-
cia profissional nas áreas de contábeis, administração, economia e 
direito, ou em outras áreas de graduação, desde que tenham pós-
graduação em finanças, previdência, ou CPA-10, todos  nomeados  
por ato  do  Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores 
de Ji-Paraná e homologado pelo Prefeito, composto pelas seguintes 
representações: [NR]”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3589 24 DE OUTUBRO DE 2022

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Institui no Calendário Oficial do Município de Ji-Paraná, o Festival 
de Flores de Holambra.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Ji-Pa-
raná, o Festival de Flores de Holambra, a ser realizado anualmente, 
na segunda semana do mês de outubro.

Art. 2º O Festival de Flores de Holambra em Ji-Paraná, tem o ob-
jetivo de disponibilizar plantas ornamentais e frutíferas, promoverá 
oportunidade para vivenciar a cultura de preservação ambiental em 
nossa comunidade local, e também para que a população do municí-
pio e visitantes de outras cidades, desenvolvam o hábito de adquirir, 
plantar e cultivar plantas ornamentais e frutíferas, contribuindo assim 
para a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado, e 
dessa forma ajudar a preservar a natureza  para as gerações presentes 
e futuras.

Parágrafo único.  Compete ao Poder Executivo, a regulamentação 
do Festival de Flores de Holambra no Município de Ji-Paraná – RO.

Art. 3º O Poder Executivo apoiará o Festival de Flores de Holambra 
em Ji-Paraná, junto às demais Secretarias.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3590 24 DE OUTUBRO DE 2022

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Introduz modificações na Lei Municipal n. 1735, de 24 de dezembro 
de 2007, e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º A Rua Onda Verde a partir da Rua Manoel Pinheiro Machado 
em toda a sua extensão fica incorporada a Rua Sena Madureira no 
Bairro Jorge Teixeira de Oliveira.

Art. 2º Fica revogada a alínea “c” do art. 1º da Lei Municipal n. 1735, 
de 24 de dezembro de 2007.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2022.
 

ISAÚ FONSECA
Prefeito

LEI Nº 3591 24 DE OUTUBRO DE 2022

AUTORIA DO PODER LEGISLATIVO

Dispõe sobre a denominação das ruas do Residencial Greenville III, 
e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado o Residencial Greenville III, como Bairro 
Greenville II.

Art. 2º Denominam-se as ruas do Bairro Greenville II, com as se-
guintes nomenclaturas:

I. Rua 24 para Rua Orlando de Sá;
II. Rua 25 para Rua Wanderley Pereira da Silva;
III. Rua 26 para Rua Jurandir Santana (Continuação - Lei 3350/2020);
IV. Rua 27 para Rua Matilde Dutra Rozo (Continuação - Lei 
3265/2019);
V. Rua 28 para Rua David Alcazar;
VI. Rua 29 para Rua Valdir Wosniak (Continuação - Lei 3265/2019);
VII. Rua 30 para Rua João Pedro Lucidório (Continuação - Lei 
3265/2019);
VIII. Rua 31 para Rua Erismar Moreira da Silva (Continuação - Lei 
3265/2019);
IX. Rua 32 para Rua Domiro Frederico;
X. Rua 33 para Rua Alan Kardec Martins.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 24 dias do mês de outubro de 2022.

ISAÚ FONSECA
Prefeito

AVISO DE REVOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 159/2022/SEMUSA

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná - RO, por intermédio de seu 
Pregoeiro Oficial, Decreto nº. 2.967/2022, no uso de suas atribuições 
legais e considerando as razões de interesse público, após autorizado 
pela autoridade competente, decide REVOGAR o Pregão Eletrônico 
086/2022, Processo Administrativo 1-9668/2022/SEMUSA com 
fundamento nas Súmulas 346 e 473 do STF, §3º do art. 49 e art. 
59 todos da Lei 8.666/93, cujo objeto é o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de material de consumo, Medica-
mentos e Insumos fracassados e ou/cancelados, para suprir as 
necessidades da Gerência Geral de Assistência Farmacêutica 
Municipal – GAF, pelos motivos de fato e de direto, todos os atos 
constitutivos, ficam REVOGADOS TOTALMENTE, com escopo 
nas fls. 1094 e 1095, conforme determinado. Outras informações 
encontram-se no endereço eletrônico: www.gov.br/pt-br/ e no site 
http://transparencia.ji-parana.ro.gov.br/.

Ji-Paraná/RO, 21 de outubro de 2022.

Lourival do N. Matos
Pregoeiro Oficial

Decreto nº 2.967/2022

ORDEM DE SERVIÇO
 

 
 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Avenida Dois de Abril, 965, Urupá CEP 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 
 

SEMPLAN 
 
Fl.  

ORDEM DE SERVIÇO Nº 035/GESCON/SEMPLAN/PMJP/2022 
 
 

Determina à Empresa CONSÓRCIO SOBERANA SOLO 
CONSTRUÇÕES a iniciar a execução da obra de 
“Manutenção corretiva e preventiva da cobertura da 
ala da maternidade e centro de parto normal do 
Hospital Dr. Claudionor Couto Roriz”,. Processo: 
11786/2022 vinculado ao Proc. 2868/2022.  

 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 

 CONSÓRCIO SOBERANA SOLO 
CONSTRUÇÕES contratada 

–
Processo 

Administrativo nº 1-11786/2022- SEMUSA/SEMPLAN, vinculado ao Proc. 1-
2868/2022.

DETERMINA

– “Manutenção corretiva 
preventiva da cobertura da ala da maternidade e centro de parto normal do Hospital 
Dr. Claudionor Couto Roriz”,  

–

–

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Termo de Homologação do Pregão Eletrônico

Pregão Nº 00154/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:12 horas do dia 19 de outubro de 2022, após constatada a 
regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação 
referente ao Processo nº 1-13653/2021, Pregão nº 00154/2022.

Objeto: a contratação de empresa especializada em serviços de 
aplicação de películas, adesivos, totem de identificação e demais 
itens necessários para atender a Secretária Municipal de Saúde. 
A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00155/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 09:10 horas do dia 19 de outubro de 2022, após constatada a regu-
laridade dos atos procedimentais, a autoridade e competente, Sr. ISAU 
RAIMUNDO DA FONSECA,HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 1-8876/2022, Pregão nº 00155/2022.

Objeto: a aquisição de extintores de incêndio novos e acessórios 
A Homologação pode ser acessada na íntegra no site: https://www.
comprasgovernamentais.gov.br/. 

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00136/2022 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 14:26 horas do dia 18 de outubro de 2022, após constatada a regu-
laridade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. ISAU 
RAIMUNDO DA FONSECA, HOMOLOGA a adjudicação referente 
ao Processo nº 1-3751/2022, Pregão nº 00136/2022.

Objeto: contratação de empresa especializada para manutenção e 
substituição de refis. A Homologação pode ser acessada na íntegra 
no site: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. 

TERMOS DE PARALISAÇÃO
 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

  

 

Obra: Construção de quadras poliesportivas Contrato: n. 068/PGM/PMJP/2019 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

 
031/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 

PARALISAR POR TEMPO DETERMINADO, 

 

 
“CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  
“A vigência do presente instrumento poderá ser suspensa por termo  de paralisação da 
execução da obra devidamente justificada, sendo esta de interesse e/ou necessidade 
pública..” 
 

Prazo de Vigência do Contrato: 29/06/2023 
Prazo de Execução da Obra: 01/05/2023 
Data da Paralisação:  
 
Prazo Previsto para reinício da obra: 

Pelo Contratante: 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 

Pela Contratada: 
 
 
 

NAZARENO DE FREITAS SILVA 

 

 

 
 

 

 
 
 
 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS – GESCON 

  

 

Obra: Reforma do Teatro Dominguinhos Contrato: n. 009/PGM/PMJP/2022 

 
TERMO DE PARALISAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS  

 
035/GESCON/SEMPLAN/2022 

 
 

PARALISAR 

–  

 
“CLÁUSULA SEGUNDA” – DO PRAZO DE VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E EFICÁCIA  
“... o prazo de execução poderá ser suspenso por termo de paralisação de execução da 
obra, devidamente justificado, sendo de interesse e/ou necessidade pública...” 
 

Prazo de Vigência do Contrato: 20/01/2023 
Prazo de Execução da Obra: 21/12/2022 
Data da Paralisação:  
 
Prazo Previsto para reinício da obra: 

Pelo Contratante: 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

 

Pela Contratada: 
 
 
 

KALLEO EMP. EM CONST.IMP.EXP. E COM. EIRELI 
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CONTRATO

ADITIVO DE CONTRATO

EXTRATOS
ERRATA DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 34/2022

Processo Administrativo: 267/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS

Onde se lê: “R$ 50.663,71”
Leia-se: “R$ 50.879,71 (cinquenta mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e setenta e um centavos”

Onde se lê: “I -  R. CARLOS DE OLIVEIRA FERRAGENS, sob 
CNPJ n° 04.046.692/0001-60 no valor de R$ 2055,00 (dois mil e 
cinquenta e cinco reais), referente aos itens 2, 4 e 15; 
II- J. P. COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAMENTAS 
EIRELI, sob CNPJ n° 33.471.304/0001-96 no valor de R$ 238,30 
(duzentos e trinta e oito reais e trinta centavos), referente ao item 14;”

Leia-se: “I -  R. CARLOS DE OLIVEIRA FERRAGENS, sob 
CNPJ n° 04.046.692/0001-60 no valor de R$ 1975,00 (mil novecentos 
e setenta e cinco reais), referente aos itens 2 e 4; 
II- J. P. COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAMENTAS 
EIRELI, sob CNPJ n° 33.471.304/0001-96 no valor de R$ 534,30 
(quinhentos e trinta e quatro reais e trinta centavos), referente ao 
item 14 e 15;”

Palácio Abel Neves, 20 de outubro de 2022

(assinado eletronicamente)
RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CPL

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 34/2022
 
Processo Administrativo: 267/2022 
Objeto: AQUISIÇÃO DE ENFEITES NATALINOS
Origem:DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS
Valor: R$ 50.663,71 
Modalidade: Dispensa de Licitação, nos termo do art. 75 inciso II 
da Lei nº 14.133/2021 c/c Decreto Federal 10.922/2021.

A Comissão Permanente de Licitação, no uso das suas atribuições 
legais, em análise do processo em questão, tendo como objeto: Aqui-
sição de enfeites natalinos para atender as necessidades desta Casa 
de Leis, conforme descrito no  Termo de Referência (ID 22072) e 
Solicitação de Materiais (ID 22071), autorizado pelo Senhor Presi-
dente Welinton Fonseca (ID 23690), sendo os valores praticado em 
conformidade com o orçado e registrado (ID 23016), e nota de reserva 
orçamentária (ID 23262).
Deste modo, a Câmara de Vereadores de Ji-Paraná, sob CNJP n° 
04.380.325/0001-026, por intermédio  de sua Agente de Contratação 
(Portaria nº40/DRH/CMJP/2022), torna público para conhecimento 
dos interessados que será realizada a Dispensa de Licitação, cujo 
objeto trata-se, aquisição de enfeites natalinos para decoração 
desta Casa de Leis, no valor de R$ 50.663,71 sendo feita em favor 
das empresas:
ASSIS COMERCIO DE PARAFUSOS LTDA, sob CNPJ n° 
05.921.574/0001-16 no valor de R$ 266,00 (duzentos e sessenta e 
seis reais) referente aos itens 1, 3, 13 e 16;
R. CARLOS DE OLIVEIRA FERRAGENS, sob CNPJ n° 
04.046.692/0001-60 no valor de R$ 2055,00 (dois mil e cinquenta e 
cinco reais), referente aos itens 2, 4 e 15; 
J. P. COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAMENTAS EIRE-
LI, sob CNPJ n° 33.471.304/0001-96 no valor de R$ 238,30 (duzentos 
e trinta e oito reais e trinta centavos), referente ao item 14;
ATACADO TRADICAO LTDA, sob CNPJ n° 02.460.701/0001-39, 
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no valor de R$ 48.104,41 (quarenta e oito mil, cento e quatro reais 
e quarenta e um centavos) referente aos itens 5,6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
17, 18 e 19; tudo conforme consta nos autos do processo. 
Lavra-se o presente Termo de Dispensa, com base no caput do art. 75, 
inciso II da Lei Federal n° 14.133 de 01 de abril de 2021 c/c Decreto 
Federal n°10.922 de 30 de dezembro de 2021, remetemos os autos 
à Procuradoria e Controle Interno da Câmara Municipal de Ji-Paraná 
para parecer de homologação e adjudicação, se assim entender, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021, e suas modificações, bem como sua 
publicação.

Palácio Abel Neves, 20 de outubro de 2022

(assinado eletronicamente)
RUSENILDA FARIAS DE ALMEIDA AGUIAR

AGENTE DE CONTRATAÇÃO-CPL

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo com o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação feito pela Comissão Permanente de Licitação CPL (ID 
23924), do Parecer da Procuradoria (ID 23974), e do Controle Inter-
no (ID 23984) do respectivo Processo nº 331/2022, homologo para 
que surta seus jurídicos e legais efeitos, o presente feito na forma 
realizada, adjudicando o presente objeto, RBR TREINAMENTOS 
E EVENTOS LTDA, sob CNPJ nº 25.406.054/0001-82, no de R$ 
3.180,00 (três mil cento e oitenta reais), tudo conforme descrito nos 
autos, conforme art. 25, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Palácio Abel Neves,21 de outubro de 2022.

WELINTON POGGERE GÓES DA FONSECA
Presidente CMJP

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Pelo presente termo, a Câmara Municipal de Ji-Paraná/RO, através do 
Excelentíssimo Senhor Presidente Welinton Poggere Góes da Fonseca, 
torna público para conhecimento dos interessados, o resultado do 
julgamento das propostas de acordo com o Termo de Inexigibilidade 
de Licitação feito pela Comissão Permanente de Licitação CPL (ID 
23894), do Parecer da Procuradoria (ID 23947), e do Controle Interno 
(ID 23976) do respectivo Processo nº 323/2022, homologo para que 
surta seus jurídicos e legais efeitos, o presente feito na forma realizada, 
adjudicando o presente objeto, PUBCLICK SOLUCOES INTELI-
GENTES EM COMUNICACAO E CAPACITACAO LTDA,, sob 
CNPJ nº 42.621.504/0001-79, no de R$24.500,00 (vinte e quatro mil 
e quinhentos), tudo conforme descrito nos autos, conforme art. 25, 
inciso II da Lei Federal 8.666/93.

Palácio Abel Neves,21 de outubro de 2022.

(assinado eletronicamente)
WELINTON POGGERE GÓES DA FONSECA

Presidente CMJP

PORTARIAS

 
 
 

 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS - GESCON 

 

 

SEMPLAN – Secretaria Municipal de Planejamento de Ji-Paraná. 
Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 

Fone: +55 (69) 3416-4168 

Portaria n.143,  de 24 de outubro de 2022 
 

as "atividades de gestor e fiscal de contratos,” no 
PEDRO CABEÇA SOBRINHO, 

RESOLVE: 

 
ART. 1º Iza da Costa Almeida - 

Greciele Furiel da Silva - , FISCAL TÉCNICO  
REFORMA DO PRÉDIO DA 

FETAGRO PARA INSTALAÇÃO DA SEMPLAN, PROCESSO Nº 1-11937/2022. 

ART. 2º A fiscal da Obra

ART. 3º - 

ART. 4º

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

_________________________ 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
  

Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

1 

Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 Celular SUPECOL (69)9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 
       

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/SRP/SUPECOL/2022 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 142/SUPECOL/PMJP/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n. 1- 8256/2022 - AMT 
LEGALIDADE: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações, Decreto Federal n. 7892/13, Decretos Municipais n.  
14700/2021, 6566/2016, 11252/2019 e 308/2022; Lei Complementar n. 123/06.  
FINALIDADE DE REGISTRO DE PREÇOS: Futura e eventual aquisição de microesferas de vidro, tipo II-A, 
conforme condições, quantidade e exigência estabelecidas no Edital e seus anexos visando atender as necessidades 
Autarquia Municipal de Transito e Transporte – AMT. Termo de Referência e seus anexos (fls. 03/20) e Edital de 
Licitação referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços n. 142/SUPECOL/PMJP/2022 – ITEM DE 
AMPLA PARTICIPAÇÃO, ITEM DE COTA DE ATE 25%  EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI (fls.70/95). 
UASG N. 980005 
 

Empresas Detentora do Registro: MARYSTOR COMERCIO E SERVICOS EIRELLI, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ n. 37.931.356/0001-59, sediada na  Rua Icaraí, s/n- quadra 17 lote 04, Cidade livre, Aparecida de 

Goiânia/Goiás , Telefone (62) 3584- 9674, e-mail marystor.comercio@gmail.com, neste ato representada por Marianna 

Karolyna Correa Santos, brasileira, solteira, empresária, RG n°.6287456 SSP/GO e CPF n°. 050.621.861-96 (fls. 

119/121). 

 

Aos 21 (vinte um) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois (21/10/2022), às 11:00 horas na sala da 

Superintendência Permanente de Compras e Licitação da Prefeitura do Município de Ji-Paraná, situada na Rua dos 

Brilhantes, n.130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO, neste ato representada por sua Superintendente, Hevileny Maria 

Cabral de Lima Jardim, nomeada através do Decreto Municipal n. 2936/GAB/PMJP/2022, conforme determina o 

Capítulo XI, art. 20º da Lei n. 3487 de 23 de fevereiro de 2022, a qual aprecia e determina a lavratura da presente Ata 

de Registro de Preços sob n. 075/SRP/SUPECOL/2022, tendo como licitante homologada e adjudicada a empresa 

acima qualificada sendo que estando as partes acordado com a classificação, resolvem REGISTRAR OS PREÇOS 

UNITÁRIOS DOS MATERIAIS DE CONSUMO para futura e eventual aquisição de de microesferas de vidro, tipo 

  
Estado de Rondônia 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ 
SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
COORDENADORIA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

2 

Rua dos Brilhantes, 130 – Bairro Urupá – Ji-Paraná – Rondônia – CEP: 76900-150 

Telefone Prefeitura (69) 3416-4000 Celular SUPECOL (69)9.9975-2759 – CNPJ: 04.092.672/0001-25 
       

 

II-A, conforme condições, quantidade e exigência estabelecidas no Edital e seus anexos visando atender as necessidades 

Autarquia Municipal de Transito e Transporte – AMT conforme Termo de Referência e anexos (fls.03/20); Solicitação 

de material (fls. 21); Cotação de preço (fls. 23/33); Autorização do Presidente da AMT de Ji-Paraná (fls. 34); Minuta 

do Edital (fls.38/56); Parecer Jurídico n. 821/PGM/PMJP/2022 (fls. 60/64); Aviso e Edital de Licitação Pregão 

Eletrônico para Registro de Preços n. 142/SUPECOL/PMJP/RO/2022 (fls.70/95); Publicações (fls.97/103); Proposta 

(fls.116,117); Habilitação (fls. 119/158); Resultado por fornecedor do Pregão (fls. 161); Ata de Realização do Pregão 

Eletrônico n. 0142/2022(SRP) de 30/09/2022 (fls. 1631/66); Termo de Adjudicação de 04/0/2022 (fls. 167); Parecer 

Jurídico n. 1039/PGM/PMJP/2022 (fls. 170/173) e Termo de Homologação do Pregão Eletrônico n. 142/2022 de 

20/10/2022 (fls. 174). 

 

1. DO OBJETO: 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição  de microesferas de vidro, tipo II-A, conforme condições, 

quantidade e exigência estabelecidas no Edital e seus anexos visando atender as necessidades Autarquia Municipal de 

Transito e Transporte – AMT, por um período de 12 (doze) meses. 

1.2. As aquisições decorrentes do objeto da Ata de Registro de Preços serão requeridas pela unidade orçamentária 

requisitante, que autuará as solicitações em processo administrativo devidamente identificado, e encaminhará, em 

seguida, para liberação de saldo de Ata; 

1.2.1. As requisições serão encaminhadas à Superintendência Permanente de Compras e 

Licitação - SUPECOL, contendo: 

a) Descrição do material requisitado e quantidade; 

b) Consumo médio mensal e quantidade existente em estoque; 

c) Assinatura do requisitante e do ordenador de despesa. 

 

2. DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO: 

2.1. A Superintendência de Compras e Licitação em comum acordo com a DETENTORA estabelecerá o 

mais adequado meio de comunicação do pedido, admitindo a utilização de e-mail, desde que seja perfeitamente 

identificada a requisição e o servidor responsável pela mesma. 
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2.1.1. O servidor da Secretaria de origem competente para o pedido, deverá ser formalmente designado 

para acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços. 

 

3. DO CONTROLE DAS REQUISIÇÕES: 

3.1. Ao receber as requisições a Superintendência Permanente de Compras e Licitação acompanhará o 

pedido no controle de saldos das requisições no sistema COMPRAS e quando for o caso de processo comum 

anotará em planilhas de acompanhamentos; 

3.2. O executor da Ata fará as recomendações necessárias aos órgãos com vistas ao cumprimento dos prazos 

de requisições, pagamento, atesto ordem de liquidação, de acordo com o art. 5º, § 3º da Lei Federal 8.666/93. 

3.3. Não é permitida a emissão de empenho para a entrega parcelada do quantitativo nele descriminado. 

 

4. DA REVISÃO DE PREÇOS: 

4.1. Os preços pactuados serão fixos e irreajustáveis no prazo de vigência desta Ata, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II, e §6º do art. 65 da 

Lei nº 8.666/1993.  Os preços poderão ser revistos, por solicitação expressa da detentora do Registro de Preços, 

devidamente dirigida e protocolada diretamente na Superintendência Permanente de Compras e Licitação - 

SUPECOL; 

4.2. A solicitação de revisão de preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de documentos 

comprobatórios da necessidade de revisão de preços, a qual deverá ser aceita pela Superintendência Permanente 

de Compras e Licitação, quando for o caso. Em não sendo aceito o pedido de revisão de preços, manter-se-á o 

último valor registrado. 

4.2.1. Só serão admitidas revisões de preços a níveis superiores à cotação inicial desde que efetivados 

para manter o equilíbrio econômico-financeiro inicialmente proposto. 

4.2.2. A revisão do preço, caso deferida, somente terá validade a partir da data de publicação da 

deliberação no Diário Oficial do Município. 

4.3. O pedido de revisão, não isenta a DETENTORA de posse da nota de empenho, de dar continuidade às entregas 

nas condições anteriores. 
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9. DA PUBLICAÇÃO: 

9.1. A Ata de Registro de Preços n. 075/SRP/SUPECOL/2022, deverá ser publicada no Diário Oficial da do 

Município, conforme dispõe o art. 21, inciso II, da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

10. DAS SANÇÕES NO CASO DE INADIMPLEMENTO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 

PREÇOS: 

10.1. A empresa Contratada, quando em posse da Nota de Empenho, além de outras formas 

decorrentes, como por exemplo: contratos, autorização de compras, ordem de serviços ou instrumentos 

semelhantes, que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir os preceitos legais 

(ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente justificado e comprovado), sem prejuízo de outras 

sanções pertinentes à espécie, e observada à gravidade da ocorrência e ao disposto na Lei Federal n. 10.520/2002 

e Lei Federal n. 8.666/93, poderá, garantida a prévia e ampla defesa, sofrer as seguintes sanções: 

I.Advertência; 

II.Multa, salvo previsão diversa neste instrumento convocatório ou no contrato, de: 

a) 0,1% ao dia sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado para a 

entrega/execução, limitada a incidência a 15 (quinze) dias; 

b) 0,5% sobre o valor total do empenho, no caso de atraso injustificado por período superior ao 

previsto na alínea “a”; 

c) 0,5% ao dia sobre o valor do produto/execução do serviço, no caso de atraso injustificado para 

substituição, limitada a incidência a 10 (dez) dias; 

d) 08% sobre o valor do produto/execução do serviço, na hipótese de atraso por período superior 

ao previsto na alínea “c”; 

e) 10% sobre o valor total adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida. 

III. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO 

DE JI-PARANÁ/RO, por prazo não superior a 2 (dois) anos, considerando especialmente os seguintes critérios para a 

dosimetria da pena: 
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IV. Interrupção efetiva da prestação de qualquer serviço relevante. 

10.14. Nas licitações originárias de pregão, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de 

Ji-Paraná, e será solicitado descredenciamento no SICAF e nos demais sistemas de cadastramento de 

fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, aquele que: 

I. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

II. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

III. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

IV. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a execução do contrato; e 

V. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

10.15. A penalidade a que se refere o item anterior será aplicada sem prejuízo das multas previstas em 

edital e no contrato e das demais cominações legais. 

10.16. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é 

de competência exclusiva do Prefeito, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 

(dez) dias da abertura de vista. 

10.17. As demais sanções serão aplicadas pelo gestor da Pasta, obedecidas as garantias previstas em lei 

e no presente regulamento. 

10.18. A Administração Pública obedecerá aos seguintes procedimentos para apurar responsabilidade do 

contratado: 

I. Expedirá citação ao contratado para que, querendo, apresente defesa no prazo legal; 

II. Encaminhará a defesa, se apresentada, à Pasta de origem para que se pronuncie sobre as razões 

apresentadas; 

III. Deliberará sobre eventuais medidas de esclarecimento, de ofício ou a requerimento; e 

IV. Apresentará as suas conclusões à Autoridade Competente para decisão ou deliberação. 

10.19. A citação será expedida via Correios, com aviso de recebimento, ou entregue pessoalmente ao 

preposto, mediante recibo, da empresa quando autorizado na Carta de Preposto. 

10.20. Em casos de recusa, ocultação e de não localização da pessoa a ser citada, serão adotadas as medidas 

correspondentes previstas na legislação processual, conforme o caso. 

10.21. Para efeitos de produção de provas que sejam pertinentes e relevantes, serão adotados os critérios 

do Código de Processo Civil. 
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4.4. Ao solicitar pedido de revisão, a interessada deverá apresentar planilha que retrate a composição dos custos na 

época do certame e no momento da revisão, mantendo a mesma equação financeira e o percentual de desconto ofertado. 

 

4.5. Caso o pedido seja realizado antes da emissão do empenho e durante a análise do pedido for emitido empenho, 

será possível concedê-lo, desde que preenchidos os requisitos elencados nesta ata, emitindo-se empenho complementar 

para o pagamento da diferença. Se os requisitos não forem preenchidos, nenhuma diferença poderá ser adimplida. 

4.6. A revisão dos preços só poderá ser realizada após a realização de nova cotação de preços pela Controladoria 

Geral de Preços, desde que o valor proposto também esteja dentro do valor de mercado e esteja superior ao valor cotado 

na época da licitação. 

4.7. A planilha orçamentária será submetida ao crivo do profissional contábil que se manifestará quanto a 

manutenção da equação financeira vislumbrada no momento da licitação e do percentual de desconto ofertado. 

4.8. Em qualquer caso, o percentual diferencial entre os preços de mercado vigentes à época do julgamento da Ata 

de Registro de Preços, devidamente apurado, e os propostos pela Detentora do Registro, será mantido durante toda a 

vigência do Registro. 

 

5. DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA/GARANTIA: 

5.1. A Contratada terá 03 (três) dias úteis, contados da convocação, para retirada da Nota de Empenho ou 

instrumento equivalente. 

5.1.1. O prazo de entrega é de 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da Nota de 

empenho. 

5.1.2. Os bens, quando solicitados, deverão ser entregues diretamente na sede da Autarquia 

Municipal de Transito de Ji-Paraná, localizada na Avenida Ji-Paraná, n. 615, Bairro Urupá, Ji-Paraná – 

Rondônia, sendo o horário de atendimento de segunda a sexta-feira das 07:30 as 13:30. Entenda-se por entrega 

o transporte, descarregamento e acondicionamento do produto no interior da dependência. 

5.1.3. Garantia conforme Termo de Referência no item 8 e seus subitens. 
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a) por seis meses - nos casos de reiterado inadimplemento por culpa, assim compreendida situação 

que a contratada poderia evitar, compensar ou por iniciativa própria tempestivamente regularizar; 

b) por um ano – nas hipóteses de atos ilícitos culposos; 

c) por dois anos – em situações em que ação culposa da contratada causar severo prejuízo à 

execução do contrato, ou acarretar expressivo danos ao erário, ao patrimônio público ou à regularidade dos serviços. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2. Se a multa for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado 

pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrada 

judicialmente. 

10.3. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.1 poderão ser aplicadas juntamente com a 

do inciso II. 

10.4. A reabilitação tratada no inciso IV do item 10.1 poderá ser requerida após 2 (dois) anos de sua 

aplicação, sendo concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes. 

10.5. Considerar-se-á suscetível de pena de declaração de inidoneidade a ação ou omissão dolosa da 

contratada, especialmente nas seguintes situações: 

I. Não atendimento reiterado de determinações expressas do contratante quanto ao regular cumprimento 

das obrigações estabelecidas em contrato; 

II. Ensejar pagamento por indenização ou a celebração de contratação emergencial, em detrimento do 

interesse público; 

III. Ocasionar a anulação ou cancelamento de item que integre Ata de Registro de Preços, ou repercutir além 

do MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, em mais de um órgão público ou entidade administrativa; 

IV. Ensejar danos ao meio ambiente ou ao patrimônio histórico, artístico ou cultural; 

V. Uso de documento falso, ou emprego de simulação ou qualquer meio ardiloso para justificar 

descumprimento contratual ou obter proveito indevido; e 

VI. Manifesta má-fé de preposto, dirigente ou qualquer representante credenciado, com vistas a ocultar 

irregularidade grave ou facilitar obtenção de vantagem ilícita. 
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10.22. A decisão será publicada no Diário Oficial do Município e notificada ao contratado pelo Gabinete 

do Prefeito, por intermédio do preposto ou pelos Correios, com aviso de recebimento. 

10.23. Das decisões de competência do gestor da Pasta caberão recursos, em prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

10.24. Nas declarações de inidoneidade, caberá pedido de reconsideração ao Prefeito, a ser interposto no 

prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.25. O pedido de reconsideração e os recursos não terão efeito suspensivo, que poderá ser requerido 

pela parte interessada, fundamentando-o em razões de relevância, a ser apreciado pela autoridade. 

10.26. A Administração Pública encaminhará notícia da penalidade para registro, conforme o caso, no 

SICAF e no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar com a Administração Pública Municipal. 

 

11. CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

11.1. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

II. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

IV. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da 

Lei n. 10.520, de 2002. 

11.1.1. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

11.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 

força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

I. Por razão de interesse público ou 

II. A pedido do fornecedor. 
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6. DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

6.1. Os materiais registrados serão recebidos pela Comissão de Recebimento, designada por cada gestor 

da pasta para conferir e certificar o recebimento dos materiais, nos termos do inciso XIII, itens, do Decreto n. 

11252/GAB/PMJP/2019. 

6.2. Não será admitida a entrega dos materiais pela DETENTORA sem que esta esteja de posse da 

respectiva Nota de Empenho. 

6.3. Os materiais serão recebidos provisoriamente no momento da entrega ou em até 5 (cinco) dias úteis, 

para posterior verificação da conformidade do produto com a quantidade, especificação e preço, comparando-

se os dados descritos na Nota de Empenho com a Nota Fiscal e amostras se for o caso, conforme edital. 

6.4. A aceitação definitiva dar-se-á num prazo não superior a 05 (cinco) dias, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, quando do recebimento da Nota Fiscal atestada por 

servidor/comissão devidamente credenciada e liberado canhoto de recebimento. 

 

7. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

7.1. Até o valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 05 

(cinco) dias úteis, contados a partir da data do recebimento efetivo dos produtos; 

7.2. Acima do valor estipulado no inciso II do artigo 24 da Lei 8666/93, o prazo de pagamento será de 

até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data do definitivo recebimento dos produtos, mediante a 

apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente atestados pelo servidor/comissão 

encarregada do recebimento. 

7.2.1. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, 

o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas 

foram cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 

 

8. VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS terá prazo de vigência de 12 (doze) meses a partir da data de 

sua publicação no Diário Oficial do Município. 
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10.6. Os contratos firmados em momento anterior à declaração de inidoneidade não devem ser 

necessariamente rescindidos em razão exclusiva da penalidade, uma vez que a sanção não tem o efeito imediato 

e automático de invalidar as avenças já firmadas. Poderá a Administração, entretanto, promover a rescisão, se 

identificar real risco à continuidade, aplicando o disposto no art. 78, XII, da Lei n. 8.666/93. 

10.7. A autorização de compra, ordem de execução de serviço ou expediente similar ao instrumento de 

contrato deverão consignar quais sanções são previstas no caso de descumprimento total ou parcial da obrigação. 

10.8. Nos casos em que a entrega do produto ou a prestação do serviço ocorrer de forma fracionada, a 

multa prevista no inciso II incidirá apenas sobre a parcela que estiver em atraso. 

10.10 Na fixação de qualquer pena, além dos critérios específicos para cada caso, serão considerados os 

antecedentes, os atenuantes e o dano advindo da conduta. 

10.11 Considera-se reincidência a prática de quaisquer condutas ilícitas apenadas nos últimos 5 (cinco) 

anos por decisão administrativa irrecorrível. 

10.12 São circunstâncias atenuantes: 

I. A ação do infrator não ter sido fundamental para a consecução do fato; 

II. Ser o infrator primário perante a Administração Pública Municipal; 

III. Ter o infrator adotado as providências para minimizar as consequências decorrentes do ato; 

IV. Ter o infrator adotado as providências para reparar integralmente as consequências decorrentes do ato; e 

V. Ter o contrato valor não superior a 10% (dez por cento) do limite estabelecido para compras e serviços 

que não sejam de engenharia, na modalidade de convite. 

10.13. Na avaliação do prejuízo advindo para a Administração Pública deve ser verificado o dano ao patrimônio 

material ou ao regular funcionamento da atividade administrativa, em face de decorrer da conduta ilícita quaisquer dos 

seguintes eventos:  

I. Destruição ou avaria de bens afetados a um serviço ou às instalações físicas da Prefeitura e suas 

unidades administrativas; 

II. Desabastecimento de produto essencial, assim considerado aquele cuja supressão possa comprometer 

a saúde e a segurança de pessoas; 

III. Comprometimento parcial do regular funcionamento da Prefeitura, em quaisquer dos seus órgãos, ou 

da prestação do seu serviço jurisdicional; e 
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12. UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES “CARONA”. 

12.1. Esta Ata de Registro de Preço poderá ser utilizada por qualquer órgão da Administração Direta e Indireta, 

inclusive autarquias e fundações do Município, mediante consulta ao órgão gerenciador nos termos do art. 4° do Decreto 

Municipal n. 14700/21. 

12.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder por órgão não 

participante ou “carona” a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata de Registro de 

Preços e os órgãos participantes; 

12.3. Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado nesta Ata de Registro de Preços, independentemente do número de 

órgãos não participantes que aderirem; 

12.4. Caberá à detentora da ata, observadas as condições estabelecidas em lei, aceitar o fornecimento, sem 

prejuízo do atendimento dos quantitativos inicial e aumento de até 25% do quantitativo total estimado, aceitando o 

acréscimo, conforme Decreto Municipal n. 14700/2021. 

 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

13.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora 

do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 

13.2. Fica a Detentora ciente na assinatura desta Ata e/ou Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento 

de todas as cláusulas e condições estabelecidas, não podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento 

impeditivo do perfeito cumprimento desta Ata de Registro de Preços e dos ajustes dela decorrentes, disponíveis na página 

oficial do Município. 

13.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto 

14700/21, Lei Federal 8666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, 

aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos. 



Ji-Paraná (RO), 24 de outubro de 2022 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3880
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13.4. Faz parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais, o anexo “Quadro demonstrativo para subsídio 

da ata de registro de preços”, “Termo de Anuência e Compromisso de Fornecimento” e “Anexo de Ata de Formação do 

Cadastro de Reserva”, quando este for o caso. 

 

Fica eleito o foro do Município de Ji-Paraná para dirimir as eventuais controvérsias decorrentes do presente ajuste. E, 

por estarem de acordo, lavram o presente instrumento, que lido e achado conforme, vai assinada pelas partes em (02) 

duas vias de igual teor, composta de 14 (quatorze) páginas, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 
 
 
 

Ariele Fernandes Alves 
Assessora de Ata de Registro de Preço 

Decreto n. 3189/GAB/PMJP/2022 

 
 
 

Sônia Regina da Silva 
Coordenadora de Ata de Registro de Preço 

Decreto n. 614/GAB/PMJP/2022 
 
 

 
 
 

Hevileny Mª C. de Lima Jardim 
Superintendente da SUPECOL 

Decreto n. 2936/GAB/PMJP/2022 
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TERMO DE ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO 

 

MARYSTOR COMERCIO E SERVICOS EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ n. 37.931.356/0001-

59, sediada na  Rua Icaraí, s/n- quadra 17 lote 04, Cidade livre, Aparecida de Goiânia/Goiás , Telefone (62) 3584- 9674, 

e-mail marystor.comercio@gmail.com, neste ato representada por Marianna Karolyna Correa Santos, brasileira, 

solteira, empresária, RG n°.6287456 SSP/GO e CPF n°. 050.621.861-96 (fls. 119/121). firma o presente TERMO DE 

ANUÊNCIA E COMPROMISSO DE FORNECIMENTO, visando a futura e eventual aquisição de microesferas 

de vidro, tipo II-A, conforme condições, quantidade e exigência estabelecidas no Edital e seus anexos visando atender 

as necessidades Autarquia Municipal de Transito e Transporte – AMT, sob o regime de sistema de REGISTRO DE 

PREÇOS, devidamente homologado pelo Autorização do Presidente da AMT de Ji-Paraná (fls.34); segundo descrito 

no Termo de Referência e anexos (fls. 03/20) e Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preço n. 

142/SUPECOL/PMJP/RO/2022 e anexos (fls. 70/95), do Processo Administrativo n. 1-8256/2022 – Vol. I  - AMT, 

disponível na página oficial do Município, anuindo neste ato com todos os ajustes descritos na Ata de Registro de 

Preços n. 075/SRP/SUPECOL/2022, independentemente de sua transcrição, ficando desde já ciente do prazo de 30 

(trinta) dias corridos, após o recebimento da nota de empenho, para efetuar a entrega dos objetos, sob pena de 

descumprimento dos termos descritos na ata supracitada e dos preceitos da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ji-Paraná/RO, 21 de outubro de 2022. 

 
 
 
MARYSTOR COMERCIO E SERVICOS EIRELLI  
CNPJ n. 37.931.356/0001-59 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
Av. 2 de Abril, 1701 

04092672/0001-25 CNPJ : 

ANEXO: QUADRO DEMONSTRATIVO PARA SUBSÍDIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Página 1 

Nº Proc. Licitatório : 000306/22 Modalidade : PREGÃO ELETRÔNICO Nº Modalidade Licit. : 142 
Nº Controle Ata : 075/SRP/SUPECOL/222 Prazo de Validade : 21/10/2023 

Objeto / Descrição : Registro de Preços para futura e eventual aquisição de microesferas de vidro, tipo II-A, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos visando atender as necessidades Autarquia Municipal de Trânsito e Transportes – AMT 
 

Proc. Administrativo : 1-8256/2022 

Registro de Preços (Inicial) Prazo de Validade : 21/10/2023 
102985 Fornecedor / Proponente : MARYSTOR COMERCIO E SERVICOS EIRELI  -  

Item Cód. Produto Descrição 
Unid. Qtde Valor Unitário Valor Total Marca Qtde. Ped. Qtde. Saldo Vlr. Saldo Total Qtde. Sol. Perc. % 

1 025.001.279 0 8,00 123.840,00 KG 15480 15480 123.840,00 0 MICROESFERA DE VIDRO "DROP ON" - TIPO II-A 
 TECHNOGLASS 
 Microesfera de Vidro "Drop On" - Tipo II-A 

 
 
As microesferas deverão atender a NBR 16.184:2013 – Sinalização horizontal viária - Esferas e microesferas de vidro - Requisitos e 
métodos de ensaio; possuir rendimento aproximado de 400 a 500 g/m²; utilizando a unidade de acondicionamento em saco de 25kg para o 
fornecimento. 
... 
 

0 

2 025.001.279 0 8,00 41.280,00 KG 5160 5160 41.280,00 0 MICROESFERA DE VIDRO "DROP ON" - TIPO II-A 
 TECHNOGLASS 
 Microesfera de Vidro "Drop On" - Tipo II-A 

 
 
As microesferas deverão atender a NBR 16.184:2013 – Sinalização horizontal viária - Esferas e microesferas de vidro - Requisitos e 
métodos de ensaio; possuir rendimento aproximado de 400 a 500 g/m²; utilizando a unidade de acondicionamento em saco de 25kg para o 
fornecimento. 
... 
 

0 

R$165.120,00 Total (Por Fornecedor) : 
165.120,00 165.120,00 Saldo Total:  Total Registro de Preços (Inicial) : 

 


